
diário oficial Nº 34.887   85Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 695 de 17 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2015/427771.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, aNa JoVEliNa ParENTE 
crUZ, mat. 3194310/1, na função de Servente, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de assistência Social, Trabalho, Emprego 
e renda – SEaSTEr, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$1.971,20 (um mil, novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial – SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
132,00
739,20

  1.971,20
 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766167
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 605 de 14 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2014/187687.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 
com a redação da lei nº 9.322/2021; art. 7º da lei nº 9.322/2021; art. 
131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo úni-
co, da lei nº 5.351/1986, Maria iVaNEidE doS SaNToS roSa, mat. nº 
361356/1, na função de Professor classe Especial, nível J, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, receben-
do nessa situação os proventos mensais de r$12.032,03 (doze mil, trinta e 
dois reais e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h
Gratificação de Titularidade

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Magistério Educação Especial – 50%
Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada – VPNI

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  3.018,75
724,50
390,98

1.509,38
1.509,38
1.343,37
3.535,67

  12.032,03

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766170
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 345 de 31 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2021/816516.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da 
lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Xi, 
da lei nº 5.810/1994, c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
carMEN dEa MoNTEiro dE aQUiNo, mat. nº 228850/1, na função de 
Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 

proventos mensais de r$3.997,44 (três mil, novecentos e noventa e sete 
reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 100h
Gratificação de Magistério – VPNI

Gratificação de Titularidade
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  1.501,87
  139,28
158,54
750,94

1.446,81
  3.997,44

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766294
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 489 de 09 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2016/148403.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c,incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, lUciEdNa SaNTiaGo loPES, mat. nº 
3153100/1, na função de Técnico em Serviço Social, pertencente ao qua-
dro de pessoal do instituto de assistência dos Servidores do Estado do Pará 
– iaSEP, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.888,29 
(quatro mil, oitocentos e oitenta e oito reais e vinte e nove centavos), con-
forme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

1.697,32
1.357,86
  1.833,11
  4.888,29

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766303
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 532 de 08 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154568.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, loUriVal BaTiSTa dE 
oliVEira, mat. nº 470910/1, na função de agente de Portaria, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.971,20 (um mil, 
novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.100,00
  132,00
739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766308
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 618 de 14 de FeVereiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/140615.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria Edi-
lENE PoNciaNo doS SaNToS, mat. nº 513652/1, na função de Professor 


